
Múunicípio de Missal
ESTADo oo pnnexÁ

PORTARIA NO 202' DE 10 DE ABRIL DE2O23

O Prefeito MuniciPal de Missal,

atribuições legais, e conforme o Memorando

Municipal de Saúde,

Estado do Paraná, no uso de suas

no 183/2023 emitido pela Secretaria

RESOLVE

AË. 10 - coNcEDER de 10 a 18 de abril do corrente ano, 09 (nove)

dias de férias referente ao período aquisitivo 202L12022, da servidora MARIA

HELENA DA ROSA LARGER, do cargo de provimento efetivo de Zeladora' lotada

na Secretaria MuniciPal de Saúde.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário'

GnsrÍ\ETe oo PRrreno Mu1ttclpRl or MISSRT-, 10 Or ABRIL Oe2023,

fone/Foç(4CI3244-8000-CNPJ:78.101.8410001-50-RuoNossosenhorodoConceiçõo,555-CenÌrolCoixoPostol0ll85890-000lMissollPorond

naiffi"riuri
Prefeito MuniciPal


